
PODER EXECUTIVO
Município de&a Esperança-E~tado do Espírito Santo

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
•Av. Senador Eurico R~ze~de, n~ 780 Cehlro 1 Boa Esperança/ES 1 CEP 29845~000

Telefone: (27) 5768 6547J E~rnell: çabinate@boaesperancaesgov~br~

OF. .GPMJPMBE N~ 390/2025

Boa Esperança - ES, 24 de outubro de .2025.

A Excelentíssima Senhora,

3OSETII DO LIVRAMENTO A1~EIA

Presidente. da Câmara Municipal de Boa Esperança - ES

Assunto: Resposta referente ao.processo protocolizado sob o .n° 9.470/2025.

Senhora Presidente,

1. Considerando o processo protocolizado sob o n° 9,470/2025 que solicita informação

quanto à existência de denominação legal para o logradouro público.

1 Informamos que segue anexada a resposta de acordo com o relatÓrio da Secretaria de

Planejamento e Desenvolvimento. Econômico, conforme solicitado,

3. Antecipamos protesto de estima e. consideração, e olocamo-nos à disposição para

qwdsquer esclarecimentos que se fizerem necess~ria.

Atenciosamente~

~ L

CLAUDIO

Municipal
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PODER EXECUTIVO
Muntolpio de Boa~Esp~rança - E~tado do Espfríto Santo

SECRETARIA M.ÜNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO
A~,’:Senadof Eu~co Rezsnde, n’ ‘7~O 1 Centro ‘1 ~oa Esperanç~ES j ‘CEP 25.84~OOO

Telefone: ‘(27)3168 6518 1 E~mail: pde@boaeaperahcs~es.govbr J wv.boaesoeranoaes.pov~br

Boa Esperança - ES, 23 de outubro de 2025.

OF. PMBE!SEP•LAD Nó: 022/2025

À
Câmara Municipal de Boa Esperança—ES
AIO da Senhora Presidente Joseth do Livramento Areia

Assunto: Resposta ao Requerimento de Infõrmação de Comissão Permanente n~° 016/2025,
referente ao Projetõ de Lei que denomina a Sede da Secretaria Municipal de DesenvoMmento
Urbano.

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal de Boa Esperança-ES~ Vereadora
Joselh do Livrame,nto Areia,

Cumprimentando-a cordialmente, e em atenção ao Ofício CMB.E n° 40112025, que encaminha
o Requerimento de Informação de Comissão Permanente n.° 016/2025 da Comissão de
Desenvolvi’mento Urbano, Transportes, Agricultura, Meio Ambiente., e Proteção Anímal, esta
Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Econômico vem prestar’ as Ínformações
solicitadas.

O Requerimento em epígrafe questiona sobre a sede da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Urbano, a ‘qual o Projeto ‘de Lei n° 48/2025 prop6e denominar “REGINALDO
ALMEIDA DE AGUIARn.

Após verificação junto à base cadastral municipal, informamos o que se segue:

Quanto à denominação legal do logradouro/prédiõ (Sede da Seçretaria), informamos que a
sede da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, atualmente localizada na Praça
Jelcimar FarIa~ Rua Presidente Castëlo Branco, SIN, Centro, não possui denominaç~o legal por
nome de pessoa, estando identificada apenas por seu endereço institucional,

Quanto à exist~n’cia de outra homenagem “REGINALDO ALMEIDA DE ÂGUIAR’~ informamos
que não existe ovtro logradouro público ou órgão municipal no Município de Boa Esperança
com o nome Reginaldo de Almeida Aguiar,

Diante do exposto, esta Secretaria atesta a conformidade .das informações, que subsidiam a
análise do Projeto de Lei n° 4812025.

Coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Atendosarnente,
o
z

MANOEL ANTONIO SILVERIO
Secretário Municipal d’e Planejamento a DesenvoMmento Econômico

e —
ØQEco
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